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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº 173/2021, que 

estabelece a prioridade das pessoas com 

deficiência, seus pais e tutores nas ações 

preventivas disponibilizadas pelo Poder 

Público nos casos de reconhecimento de 

situação de emergência ou decretação de 

estado de calamidade pública em Saúde 

no município do Recife; pela 

REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 173/2021, de autoria da vereadora Professora Ana Lúcia, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise estabelece a prioridade das pessoas com deficiência, 

seus pais e tutores nas ações preventivas disponibilizadas pelo Poder Público nos casos de 

reconhecimento de situação de emergência ou decretação de estado de calamidade 

pública em Saúde no município do Recife. 
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Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 

 “De acordo com a Organização Pan-Americana de 

Saúde (OPAS) 1 , no fim de 2019, o Novo Coronavírus foi 

nomeado como SARS-CoV-2. Este Vírus produz a doença 

classificada como COVID-19, sendo agente causador de uma 

série de casos de pneumonia na cidade de Wuhan (China). 

Ainda não há informações plenas sobre a história natural, nem 

medidas de efetividade inquestionáveis para manejo clínico dos 

casos de infecção humana pelo SARSCoV-2, restando ainda 

muitos detalhes a serem esclarecidos. No entanto, sabe-se que o 

Vírus tem alta transmissibilidade e provoca uma síndrome 

respiratória aguda, que varia de casos leves – cerca de 80% – a 

casos muito graves com insuficiência respiratória – entre 5% e 

10% dos casos. Sua letalidade varia, principalmente, conforme 

a faixa etária e as condições clínicas associadas.” 

(...) 

Ainda segundo a ONU, as pessoas com deficiência estão 

entre as que são mais fortemente afetadas por esta crise, em 

termos de mortalidade. Assim, devemos garantir proteção às 

pessoas com deficiência, bem como aos seus pais e tutores, que 

possam ter acesso à assistência médica e aos procedimentos que 

salvam vidas.” 

 

O Projeto de Decreto Legislativo foi apresentado em reunião plenária remota em 

24.05.2021, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 25.05.2021 e 

encerrou em 08.06.2021. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 
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Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública.  

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo em sua organização 

e funcionamento e invade a competência do Executivo na prerrogativa de classificar as 

atividades essenciais e os grupos prioritários, causando transtornos e falta de controle nas 

medidas de enfrentamento a COVID-19.  

Dessa forma, lei que autorize ou determine ao Poder Executivo fazer aquilo que, 

naturalmente, encontra-se dentro de sua esfera de decisão e ação significa invasão da 

esfera de competências do Poder Executivo por ato do Legislativo, configurando-se 

claramente a violação do princípio da separação de poderes. 

Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios da autora do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 
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REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 173/2021, de autoria da vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

Recife, 16 de novembro de 2021. 

 

 

Rinaldo Júnior 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
el

ip
e 

Fr
an

ci
sm

ar
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
52

31
83

97
9/

43
50

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 4/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

5 

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 173/2021, de autoria da vereadora Professora Ana Lúcia.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2021 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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